
Proc. Leg. nº 6026/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº 133/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

O vereador LUIZ MAYR NETO encaminha para a devida apreciação dessa casa 

de Leis o incluso projeto de Lei que “Denomina Lourival Oliveira a Estrada Municipal 

localizada no Bairro Capuava, na forma que específica”, requerendo a sua aprovação e 

remessa a Exma. Sra. Prefeita Municipal, de acordo com a Lei Orgânica do Município 

de Valinhos, para as providências pertinentes.

Em atenção à Lei Municipal nº 2376, de 22 de Maio de 1991, são apresentados 

a biografia sintética e o atestado de óbito do homenageado, bem como informação 

demonstrando a inexistência de denominação oficial anterior.

Justificativa:

Lourival Oliveira nasceu na Vila Santana, em Valinhos, no dia 22/02/1942. Fez o 
primário também em Valinhos e, posteriormente, estudou no Culto à Ciência em 
Campinas, e fez técnico mecânico no Nobel.

Na adolescência foi trompetista profissional, sendo membro de orquestras que 
faziam bailes por todo o estado de SP e MG, além dos famosos carnavais de Valinhos, 
comandando a escola de samba da Rigesa, e fazendo os bailes de salão do Clube da 
Rigesa. Após encerrar carreira, fazia muitas serenatas e serestas pela cidade, sendo um 
dos mais conhecidos membros dos “Seresteiros da Vila”.

Trabalhou como fiscal de obras na prefeitura de Valinhos, na gestão de 
Jerônimo Alves Corrêa e depois disso, em 1967, decidiu dedicar-se à tecelagem da 
família, a Textil São Sebastião (Oliveira & Oliveira Ltda.), também na Vila Santana, 
tornando-se sócio e atuando até a data de seu falecimento.
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Participava ativamente dos encontros de jovens TLC, um movimento da Igreja 
Católica direcionado para a juventude, ministrando palestras ensinamentos sobre suas 
experiências e vivências.

Deixou a esposa Ana Terezinha Oliveira e dois filhos, Raquel Maria Mamprin 
Oliveira e Vlademir Antonio Mamprin Oliveira, além de um legado para musical para 
Valinhos, por isso essa justa homenagem que se faz agora.

Valinhos, 27 de setembro de 2023.

_______________________
LUIZ MAYR NETO

Vereador
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Denomina Lourival Oliveira a Estrada Municipal localizada 

no Bairro Capuava, na forma que específica.

LUCIMARA ROSSI DE GODOY, Prefeita do Município de Valinhos, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei:

Art. 1°- É denominada Lourival Oliveira a Estrada Municipal localizada no Bairro 

Capuava, com início na Área Verde 1 do loteamento Le Village, passando pelo acesso 

aos Condomínios Terras do Caribe e Terras do Oriente e término na Avenida 1 do 

loteamento São Marcos.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3°- Esta lei entra vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos

Aos _____/_____/______

LUCIMARA ROSSI DE GODOY

Prefeita Municipal
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